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A VêÍeadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e arrimado no

Anigo í32, do Regimento lntemo desta Cese Legislativa, vêm mui respeitosamênle,

INDICAR Excelentíssima Senhora Emanuelle Gomês Martins, DD. Prefeita Municipal de

Ereré-Ceará, para quê intêrceda junto a Secretaria de EducaÇão e a Secretaria de

Administração da municipalidade no sentido de providenciar com urgência criação dos

cargos de Psiólogo e Assistentê Social para atuarem nas escolas municipais como

preconiza a Lei Federal n. '13.935/20'19.

Jusüficativa

Esta Lei foi sancionada em 1'l de dezembro de 2019 e deu prazo de um ano para
que todos os municípios se adequassem, este prazo se encerrou no dia 1'1 de dezembro
de 2020. Sendo assim, e para que o Gestor do Município não se enquadre em
lmprobidade Administrativa, é que indicamos que com a máxima urgência a Prefeita
providencia a ciação dos câIgos e a consequente contratação da equipe lnter
proÍssional disposta na Lei Federal.

As equipes multiprofissionais deveráo desenvolver açÕes para a melhoria da
qualÍdade do processo de ensino-aprendizagem, com a participaçáo da comunidade
escolar, atuando na mediação das relâçÕes sociais e institucionais.

Desse Íorma como com a acolhida da presente indicaÉo por parte da Senhora
Prefeita Municipal.

Paço da Câmara Municipal de Ereré - CE, em 02 de março de 2021.
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